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PROJETO DE LEI N.º 1.629-A, DE 2015 
(Do Sr. José Carlos Araújo) 

 
Institui a Semana Nacional da Ética e da Cidadania, a ser comemorada, 
anualmente, em todo o território nacional na primeira semana de junho, 
e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Cultura, pela 
aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. ERIKA KOKAY). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
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 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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        O Congresso Nacional  Decreta: 

 

 Art. 1º Esta lei institui a Semana Nacional da Ética e da  Cidadania,  a ser 

comemorada , anualmente,em todo o território nacional, na primeira semana  de 

junho,  e determina a realização de ações alusivas à data. 

 Art. 2º Fica instituída a Semana Nacional da Ética e da Cidadania, a ser 

comemorada em todo o território nacional, anualmente, na primeira semana de 

junho. 

 § 1º Durante a Semana Nacional da Ética e da Cidadania os órgãos e 

entidades da administração publica federal e das unidades federadas, as instituições 

de ensino públicas e privadas, as  entidades representativas de classe, as 

organizações da sociedade civil que pugnem pelo  combate a   todas as formas de 

desvios éticos e morais  e as emissoras de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

deverão promover, nas suas respectivas  áreas de atuação,ações   destinadas a  

estimular e difundir  a importância do desenvolvimento de atitudes pessoais e 

funcionais   que levem  a observância dos valores  éticos e morais, o exercício da 

cidadania e de ações de  combate a todas as formas de corrupção, com  ampla 

participação e divulgação para a sociedade. 

 § 2º Preferencialmente no dia 3 de junho de cada ano, ou no primeiro dia útil 

caso a data coincida com fim de semana ou feriado, o Congresso  Nacional, por 

meio de suas duas casas legislativas, de forma isolada ou conjuntamente, as 

Assembleias Legislativas Estaduais, a Câmara Legislativa do Distrito Federal e  as 

Câmaras Municipais deverão  realizar Sessão de Caráter Solene destinada a 

comemorar a data e ressaltar  os princípios inerentes à ética e à cidadania. 

           Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        JUSTIFICATIVA 

  Ao propor a instituição da Semana Nacional da Ética e da Cidadania 

imaginamos  oferecer uma oportunidade , com a criação de uma  data oficial, a ser 

comemorada anualmente em todo o País, para que órgãos públicos  e entidades da  

sociedade civil organizada possam debater e difundir  experiências de cada 

instituição,  e realizar campanhas didáticas, em prol da observância dos princípios 

éticos e de cidadania que devem nortear o comportamento de todo cidadão,seja ele 

agente público ou privado, na visão das diversas instituições que conformam o 

Estado  e a sociedade brasileira. . 

 Escolhemos a data de 3 de junho como ponto central das comemorações, por 

ser esse dia   o marco mais representativo e contemporâneo que tivemos na luta 

contra a corrupção.  
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 Recorde-se que foi  no dia  3 de junho, do ano de 2010, que foi promulgado o 

Projeto de  Lei de Iniciativa Popular que instituiu o que passou a se chamar “ lei da 

ficha limpa”, inserida no ordenamento jurídico brasileiro como Lei Complementar nº 

135, de 3 de junho de 2010, que alterou a Lei das Inelegibilidades (Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990). 

   A “ Lei da Ficha Limpa”  resultou de uma ampla mobilização de diversos 

setores da sociedade civil brasileira, iniciada ainda na década de 90, através da 

campanha “ Combatendo a Corrupção Eleitoral”. Em abril de 2008, o movimento 

ganhou força com a         “ Campanha da Ficha Limpa”, liderada pelo “Movimento 

de Combate à Corrupção Eleitoral- MCCE”. A pressão da sociedade fez nascer o 

projeto de Lei de Iniciativa Popular nº 519, de 2009, que reuniu cerca de 1, 3 milhão 

de assinaturas, propondo critérios rígidos  e impeditivos aos candidatos  que 

pretendiam retornar a algum cargo público. Esta lei causou forte impacto no plano 

moral, dividiu opiniões e foi levada ao Supremo Tribunal Federal, que após 

exaustivos exames reafirmou a constitucionalidade do texto promulgado, com 

aplicação a partir das eleições de outubro de 2012. 

 Esta lei, veio a complementar outras  do gênero, passando a  se firmar como 

diploma legal de destaque, visando a  proteger a probidade administrativa, a 

moralidade para o exercício do mandato e a normalidade e legitimidade das 

eleições. É, portanto, um marco da moralidade eleitoral, tornando inelegíveis 

aqueles políticos  que ousaram desrespeitar princípios morais, ético  e de probidade 

administrativos, e por isto foram condenados e  estão sendo impedidos de retornar 

por um longo período a vida pública .       

      A Iniciativa desta lei e sua inserção no ordenamento jurídico do Estado, 

traduziram, portanto, uma  resposta marcante de indignação da  sociedade , diante 

das crescentes  e inadmissíveis  afrontas às condutas morais por parte 

principalmente de maus   agentes públicos, com  suas repercussões negativas, 

sobretudo no âmbito do processo eleitoral democrático de escolha de candidatos. 

  Pelo seu árduo e demorado processo de construção e por tudo o que esta lei  

representa em termos de efeitos positivos  para o nosso processo eleitoral, ela vem 

sendo adotada como exemplo em outras esferas governamentais e poderes do 

estado. 

 É por este motivo que  decidimos escolher, salvo melhor juízo, a data de sua 

promulgação,3 de junho, como marco referencial  para homenagearmos  os valores 

da ética e da cidadania, com o presente projeto que vem a complementar, em boa 

parte, os objetivos da tão propalada lei, somando-se também aos objetivos de Lei de 

combate a corrupção, promulgada mais recentemente.  

 Assim, com grande motivação, tomo a iniciativa de apresentar a presente 

proposição, não só como legislador comum, mas também como integrante do 
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Conselho de Ética e Decoro Parlamentar desta Casa, lastreado na visão que adquiri 

ao longo de nove anos naquele colegiado, onde tenho  a honra de presidi-lo  pela 

terceira vez. 

     Expresso a certeza de que, ao dedicarmos uma pequena parcela do nosso 

calendário para levantarmos a bandeira da  ética, com campanhas e ações 

principalmente de cunho educativo, estaremos contribuindo para o aprimoramento  

das práticas no campo da ética e da cidadania, que devem balizar o comportamento 

dos diversos segmentos sociais que conformam a  sociedade brasileira e os órgãos 

de Estado, como uma  afirmação dos fundamentos do estado democrático de direito 

 Tenho convicção de que essa iniciativa encontrará eco na sociedade, 

somando-se a outras já adotadas e em curso, como um instrumento didático capaz 

de contribuir e ensejar,  quiçá, uma  mudança de postura  e uma cooperação 

sistêmica mais amiúde,a ser formada por todos os segmentos interessados na 

defesa dos princípios básicos da cidadania e da ética. 

 Nós, que integramos o Parlamento Brasileiro, um dos pilares de sustentação 

da democracia representativa, estamos conscientes dos momentos difíceis que 

vivenciamos, com um indesejável desgaste da imagem institucional de alguns 

órgãos  e empresas  governamentais, fruto da atuação de maus agentes públicos e 

privados,e dos  problemas decorrentes que estão a afligir a sociedade em geral.  

É imperioso, pois, que analisemos, em toda a sua extensão, as razões dessas 

ocorrências, identificando as falhas estruturais, os erros ou desvios cometidos, as 

suas causas e efeitos danosos, enfim, os fatores adversos que alimentam esse 

quadro desfavorável de desrespeito a ética e a cidadania.  

 Neste contexto, creio que devemos  demonstrar, sob pena de imperdoável  

omissão, nossa  efetiva disposição em promover ações positivas com vistas a 

reverter esse quadro, com a prevalência de práticas  sadias que venham a  

contribuir para que o  exercício de toda e qualquer função, publica ou privada, seja 

lastreada na ética e no respeito aos valores maiores da sociedade brasileira. 

  Ao encerrar, vislumbramos que a instituição da Semana Nacional da Ética e 

da Cidadania, a exemplo de outras datas comemorativas já inseridas no calendário 

nacional, se  constituirá em  oportunidade privilegiada  de interação com a sociedade 

, com as amplas fontes de saber existentes no Brasil, para promovermos  e 

valorizarmos cada  vez mais a necessidade da permanente observância dos 

princípios comportamentais atinentes à ética , ao decoro e à cidadania, que todos 

almejamos  para a construção de um País mais educado,mais justo,menos corrupto, 

menos violento, e social e economicamente  desenvolvido. 

  É com esse objetivo que apresento o presente projeto, esperando contar com 

o apoio dos colegas do  Parlamento e da sanção da Excelentíssima Senhora 
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Presidenta da República, para sua breve aprovação e promulgação como lei.  

                   Sala das Sessões, em 20 de maio  de 2015. 
 
 
                                     Deputado José Carlos Araújo 
                                                     PSD/BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 
 

Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990, que estabelece, de acordo com o 

§ 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos 

de inelegibilidade, prazos de cessação e 

determina outras providências, para incluir 

hipóteses de inelegibilidade que visam a 

proteger a probidade administrativa e a 

moralidade no exercício do mandato.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 

1990, que estabelece, de acordo com o § 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  

 

Art. 2º A Lei Complementar n° 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º ...................................................................................  

 

I - ...........................................................................................  

................................................................................................  

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o 

Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por 

infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 

Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 

realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos;  

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela 

Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;  
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e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo 

de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 

patrimônio público;  

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 

os previstos na lei que regula a falência;  

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;  

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do 

cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;  

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo;  

9. contra a vida e a dignidade sexual; e  

 

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, 

pelo prazo de 8 (oito) anos;  

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 

públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de 

improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, 

salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as 

eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da 

data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da 

Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição;  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou 

fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 

econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual 

concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes;  

.........................................................................................................  

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por 

captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de 

recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em 

campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição;  

) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, 

da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus 

mandatos desde o oferecimento de representação ou petição capaz de 

autorizar a abertura de processo por infringência a dispositivo da 

Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem 

durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 

8 (oito) anos subsequentes ao término da legislatura;  
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l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato 

doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em 

julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 

pena;  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração 

ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 

anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado 

desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 

inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a 

fraude;  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, 

salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;  

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por 

doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) 

anos após a decisão, observandose o procedimento previsto no art. 22;  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem 

aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham 

perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou 

aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo 

disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos;  

.......................................................................................................... 

 

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se 

aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor 

potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada.  

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a 

candidatura a cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a 

inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a Justiça Eleitoral 

reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar."(NR) 

 

"Art. 15. Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão 

colegiado que declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado 

registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se 

já expedido.  

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput, independentemente da 

apresentação de recurso, deverá ser comunicada, de imediato, ao Ministério 

Público Eleitoral e ao órgão da Justiça Eleitoral competente para o registro 

de candidatura e expedição de diploma do réu." (NR) 

 

"Art.22..............................................................................................................

.........................................................................................................................

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação 

dos eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de 
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quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de 

inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos 

subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou 

diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder 

econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de 

comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público 

Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação 

penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar;  

XV - (revogado);  

XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a 

potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a 

gravidade das circunstâncias que o caracterizam. 

 

..........................................................................................................................

.........................." (NR) 

 

"Art. 26-A. Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista nesta 

Lei Complementar, aplicarse- á, quanto ao registro de candidatura, o 

disposto na lei que estabelece normas para as eleições." 

 

"Art. 26-B. O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão prioridade, 

sobre quaisquer outros, aos processos de desvio ou abuso do poder 

econômico ou do poder de autoridade até que sejam julgados, ressalvados os 

de habeas corpus e mandado de segurança.  

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir 

qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar sob alegação de acúmulo 

de serviço no exercício das funções regulares.  

§ 2º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e 

municipal, os tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do Brasil e o 

Conselho de Controle de Atividade Financeira auxiliarão a Justiça Eleitoral 

e o Ministério Público Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com 

prioridade sobre as suas atribuições regulares.  

§ 3º O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério 

Público e as Corregedorias Eleitorais manterão acompanhamento dos 

relatórios mensais de atividades fornecidos pelas unidades da Justiça 

Eleitoral a fim de verificar eventuais descumprimentos injustificados de 

prazos, promovendo, quando for o caso, a devida responsabilização." 

 

"Art. 26-C. O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do 

recurso contra as decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l 

e n do inciso I do art. 1° poderá, em caráter cautelar, suspender a 

inelegibilidade sempre que existir plausibilidade da pretensão recursal e 

desde que a providência tenha sido expressamente requerida, sob pena de 

preclusão, por ocasião da interposição do recurso.  

§ 1º Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá prioridade 

sobre todos os demais, à exceção dos de mandado de segurança e de habeas 

corpus.  

§ 2º Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou revogada a 

suspensão liminar mencionada no caput, serão desconstituídos o registro ou 

o diploma eventualmente concedidos ao recorrente.  
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§ 3º A prática de atos manifestamente protelatórios por parte da defesa, ao 

longo da tramitação do recurso, acarretará a revogação do efeito 

suspensivo." 

 

Art. 3º Os recursos interpostos antes da vigência desta Lei Complementar poderão 

ser aditados para o fim a que se refere o caput do art. 26-C da Lei Complementar n° 64, de 18 

de maio de 1990, introduzido por esta Lei Complementar.  

 

Art. 4º Revoga-se o inciso XV do art. 22 da Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990.  

 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 4 de junho de 2010; 189° da Independência e 122° da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Luis Inácio Lucena Adams  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  
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9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 
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III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 
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crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CULTURA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.629, de 2015, institui a Semana Nacional 

da Ética e da Cidadania, a ser comemorada, anualmente, em todo o território 

nacional na primeira semana de junho.  

O art. 1º também determina a realização de ações alusivas à 

data. 

O § 1º do art. 2º dispõe que, durante essa data comemorativa, 

órgãos e entidades da administração pública federal e das unidades federadas, 

instituições de ensino públicas e privadas, entidades representativas de classe, 

organizações da sociedade civil que pugnem pelo combate a todas as formas de 

desvios éticos e morais e emissoras de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

deverão promover ações destinadas a estimular e difundir a importância do 

desenvolvimento de atitudes pessoais e funcionais que levem a observância dos 

valores éticos e morais, o exercício da cidadania e de ações de combate a todas as 

formas de corrupção, com ampla participação e divulgação para a sociedade. 

O § 2º do art. 2º indica que o Congresso Nacional, por meio de 

suas duas casas legislativas, de forma isolada ou conjunta, as Assembleias 

Legislativas Estaduais, a Câmara Legislativa do Distrito Federal e as Câmaras 

Municipais deverão realizar Sessão de Caráter Solene destinada a comemorar a 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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data e ressaltar os princípios inerentes à ética e à cidadania. A realização da referida 

Sessão Solene deverá ocorrer, preferencialmente, no dia 3 de junho de cada ano, ou 

no primeiro dia útil, caso a data coincida com fim de semana ou feriado. 

O art. 3º estabelece que a lei entra em vigor na data de sua 

publicação 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 1.629, de 2015, pretende instituir a Semana 

Nacional da Ética e da Cidadania na primeira semana de junho de cada ano. 

Pretende, do mesmo modo, determinar como dever de todos os Poderes Públicos, 

de instituições de ensino públicas e privadas e de outros agentes privados, como 

entidades de classe e empresas de comunicação, que sejam, nessa ocasião, 

realizadas atividades de promoção da ética e da cidadania, bem como de combate à 

corrupção. 

A proposição ora em análise aborda tema de inegável 

relevância, que deve ser reforçado e valorizado do ponto de vista simbólico e 

cultural, porquanto são a ética e a cidadania valores fundamentais a serem 

cultivados na sociedade brasileira. 

Em que pese a relevância da matéria em análise, é oportuno 

lembrar que a Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010,  dispõe que “a instituição 

de datas comemorativas que vigorem no território nacional obedecerá ao critério da 

alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, religiosos, 

culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira” (art. 1º).  

Considerando que a ética é um valor fundamental para os 

diversos segmentos da sociedade brasileira, em particular para o segmento político, 

não há dúvida alguma de que a proposição ora relatada atende ao critério da alta 

significação da Lei nº 12.345/2010. 

Além disso, o art. 2º dessa Lei determina que “a definição do 

critério de alta significação será dada, em cada caso, por meio de consultas e 

audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com organizações e 

associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados”. A 

propósito, vale destacar que esta Câmara Federal organizou, em 2004, o I Encontro 

sobre Ética e Decoro Parlamentar. Por sua vez, em 2010, em associação com outras 
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instituições (entre as quais a OAB, a AMB, a CNBB e o Conamp), esta Casa realizou 

o II Fórum Nacional Ética e Cidadania na Sociedade Brasileira em 2010. Ambos os 

eventos foram documentalmente comprovados, conforme livros anexos. Foram 

encontros públicos realizados pela Câmara dos Deputados que se enquadram no 

critério de comprovação da alta significação da homenagem proposta da Lei nº 

12.345/2010. 

Assim, reconhecendo o mérito da homenagem, mas buscando 

a adoção de texto normativo mais enxuto e adequado para o propósito em questão 

propõe-se o Substitutivo anexo. 

Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei nº 1.629, de 2015, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 03 de maio de 2017. 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 

Relatora 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.629, DE 2015 

Institui Semana Nacional pela Ética e pela 
Cidadania, a ser realizada a cada ano, em todo o 
território nacional, preferencialmente na primeira 
semana de junho. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei institui a Semana Nacional pela Ética e pela 

Cidadania, a ser realizada a cada ano, em todo o território nacional, 

preferencialmente na primeira semana de junho. 

Parágrafo único. Cabe ao Poder Público, às instituições de 

ensino, às entidades representativas de classe e às organizações da sociedade civil 

dedicadas à defesa da ética e da cidadania efetivar ações alusivas à data a que se 

refere o caput, nos termos do regulamento.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 03 de maio de 2017. 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.629/2015, com substitutivo, nos termos 
do Parecer da Relatora, Deputada Erika Kokay.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Thiago Peixoto - Presidente, Cabuçu Borges, Celso Pansera, 
Chico D'Angelo, Jean Wyllys, Jose Stédile, Luzia Ferreira, Margarida Salomão, 
Sérgio Reis, Sóstenes Cavalcante, Tiririca, Benedita da Silva, Erika Kokay, Evandro 
Roman, Flavinho, Giuseppe Vecci, Goulart, Lincoln Portela e Marinha Raupp.  

Sala da Comissão, em 7 de junho de 2017.  

 
Deputado THIAGO PEIXOTO  

Presidente  
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

PROJETO DE LEI Nº 1.629, DE 2015 

Institui a Semana Nacional pela Ética e 
pela Cidadania, a ser realizada a cada ano, em 
todo o território nacional, preferencialmente na 
primeira semana de junho. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei institui a Semana Nacional pela Ética e pela Cidadania, 
a ser realizada a cada ano, em todo o território nacional, preferencialmente na 
primeira semana de junho. 

Parágrafo único. Cabe ao Poder Público, às instituições de ensino, às 
entidades representativas de classe e às organizações da sociedade civil dedicadas 
à defesa da ética e da cidadania efetivar ações alusivas à data a que se refere o 
caput, nos termos do regulamento. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 07 de junho de 2017. 

 

        Deputado THIAGO PEIXOTO 

          Presidente 
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